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retando-se o despejo do réu, a quem se concede o prazo de 15 dias para a desocupacéo do
imovel.
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RESUMO

- ... Trata-se, no caso, de despejo por denlncia imotivada de uma garagem em prédio residencial. Como bem
observou a r. sentenga, a garagem, quando locada isoladamente e desvinculada do aluguel da unidade
residencial, submete-se a dendncia vazia. E assim é porque, obviamente, ndo se trata de uma locacao
residencial, visto que o locatario néo vai residir na garagem. Tratando-se, portanto, de locacéo nao
residencial, desnecessaria a prova da propriedade do imdével retomando. Basta no caso, a qualidade de
locador, sobejamente demonstrada nos autos pela juntada de contrato escrito. Contrariamente ao que
parece ao apelante, ndo é apenas no despejo por falta de pagamento que a prova da propriedade é
prescindivel. Até mesmo em algumas hipéteses de retomada de imdvel residencial é suficiente a condi¢ao
de locador. No caso, trata-se de relacédo obrigacional decorrente do contrato de locacéo, relacéo, essa, que o
locador podia validamente denunciar. Ac. de 15-03-1988 Revista dos Tribunais - Margo de 1988 - Vol. 629 -
Péag. 186 EMFOR 501

EMENTA
A garagem de edificio, quando locada isoladamente e desvinculada do aluguel da unidade residencial,
submete-se a denuncia vazia.
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